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PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2 035/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para 
atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA . 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 43.589.105,00 (quarenta e três milhões, quinhentos e oitenta e nove mil e cento e cinco reais) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: 28 de Agosto de 2025 

FINAL: 28 de Agosto de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação e Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n2 30.370.531/0001-37 

Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n!í! 11.487.015/0001-42 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
INGEST - GESTAO DE PESSOAS E SOCIEDADE, CNPJ nt 48.182.699/0001-84 
RUA DOS AZULOES, OFFICE TOWER - COLUNA 31 SAlA- 831, 1, RENASCENCA, São Luís, Maranhão 
INGEST.SERVICOS@GMAIL.COM, (99) 8400-0000 1 (99) 98814-4358, 

Caíque Melo Santos, CPF n!! 057.418.143-10 

PREÂMBULO 

Aos 28 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora, 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, neste ato representada pelo 

senhor Leandro Outra de Andrade, CPF n!i! 009.322.333-17, nomeado através da Portaria n!i! 004/2025, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e Unidades Participantes, Fundo da Educação Básica de Santa luzia, CNPJ 

nº 30.370.531/0001-37, neste ato representada pela senhora Cleudimar Soares lopes, CPF nº 746.420.903-63, 

nomeada através da Portaria nº 007/2025; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.487.015/0001-42, neste ato 

representada pelo senhor Herik James Silva Ramos, CPF nº 650.039.003-25, nomeado através da Portaria nº 

006/2025, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, lavram a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico Nº 035/2025, que 
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tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 

para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA., RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos 
do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n!! 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1- A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 

obra terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia - MA., 

especificado no Termo de Referência, Anexo l do edital do Pregão Eletrônico Nº 035/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n!! 14.133, de 2021. 
2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 
2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

iguais aos do adjudicatário, observada a 
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2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2. 7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços . 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11-Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que de\lidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
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3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

ClÁUSUlA SEXTA - DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei n!! 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

n!i! 11.462, de 2023 . 

CLÁUSULA SITIMA- DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 -Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento . 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços . 

CLAUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item 

1 

2 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unlt. 

O· AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL­

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE 

INGEST Horas 450.200,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150.200,00 1 Valor Total: R$ 2.117.820,00 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 200.000,00 1 Valor Total: R$ 2.820.000,00 

Fundo Municipal de Saüde I Quantidade: 100.000,00 1 Valor Total: R$ 1.410.000,00 

O - AOSD - AUXILIAR OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS 

INGEST Horas 515.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total: R$ 2.240.000,00 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia [ Quantidade: 260. 00,00 1 Valor Total: R$ 4.160.000,00 

R$14,10 

R$ 16,00 

R$ Total 

R$ 6.347.820,00 

RS 8.240.000,00 

feitura Munlcipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
GIB HAICKEL, n1 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

.transparencla.santaluzia.ma,gov.br 

INGESTGESTAO :;;:;;:,-,~•G~:;~;t•' 
DE PESSOAS E Pmo--s1 
SOCIEDADE:481 ~ '"'"'""""""" 
Sl?l'iQQMnlRA o.dó;. JOJS"" 18 l<-2136 Pâgina 7 de 9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total: RS 1.840.000,00 
O · ASM - AUXILIAR EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÕES GERAIS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

INGEST Horas 515.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total: R$ 1.988.000,00 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total: R$ 3.692.000,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total: R$ l.633.000,00 
O - CONDUTOR DE AMBULANCtA INGEST Horas 98.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Fundo Municipal de Saúde l Quantidade: 98.500,00 1 Valor Total: R$ 1.368.165,00 

O - CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E 

MAQUINAS PESADAS 
INGEST Horas 168.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 168.000,00 1 Valor Total: RS 2.333.520,00 

O - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE • refere-se a 

um conjunto de serviços que auxiliam as 

umdades de saúde na prestação de cuidados, 

garantindo a qualidade e segurança do 

ambiente para pacientes e profissionais. Esses 

!óerviços incluem atividades como 

manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 

esterilização e sistemas de informação. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTI: 

INGEST Horas 295.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 295.000,00 1 Valor Total: R$ 4.127.050,00 

O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA -

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PORTARIA, 

RECEPCIONISTA E VIGIA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

INGEST Horas 420.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 120.000,00 1 Valor Total: R$ 1.684.800,00 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 225.000,00 1 Valor Total: R$ 3.159.000,00 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 7S.OOO,OO I Valor Total: R$ l.OS3.000,00 

O - COORDENADOR E ENCARREGADO 

ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

INGEST Horas 295.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 145.000,00 1 Valor Total: R$ 2.066.250,00 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 150.000,00 1 Valor Total: R$ 2.137.500,00 

O - SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGtCOS / 

SANTA •. 
LUZIA~ 

RS 14,20 RS 7.313.000,00 

R$ 13,89 R$ 1.368.16S,OO 

R$ 13,89 RS 2.333.520,00 

R$13,99 R$4.127.0SO,OO 

R$14,04 RS S.896.800,00 

R$14,2S R$ 4.203.750,00 

MONITOR ESCOLAR / CUIDADOR ESCOLAR / INGEST Horas 268.500,00 R$ 14,00 R$ 3.759.000,00 

9 
MEDIADOR ESCOLAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gest:io I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Fundo da Educação Básica de Santa luzia I Quantidade: 268.500,00 1 Valor Total: R$ 3.759.000,00 

Valor Total R$ 43.S89.10S,OO 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

eltura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
GIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa lu:r.ia, Maranhão, Brasil 

.transparencla.santaluz!a.ma.,ov.br 

e 
PELA BENEFICIÁRIA 
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SÂNiA•. 
LUZIA~ 

• 

• 

~~~. t~r<:l(1~< 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria: 006/2025 

PELOS PARTICIPANTES 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

~~·D:? 
l-~ Leandro Dut 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl' S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
WWW .transparencla.san~luzla.ma.1ov.br 

INGEST GESTAO 
A,,.nado d~ fo,ma digrtal por 

DE PESSOAS E INGE5T GESTAO DE PESSOAS E 
SOCIEDAOE.41!1 81699000184 

SOCIEDADE:4818 Dac1os,202soa 2a 14,m6 

2699000184 -OJ'IJO' 

Caíque Melo Santos 
CPF n2 057.418.143-10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 60/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 035/2025 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

SANTA• 
LUZIA~ 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação e Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n!! 
30. 3 70 .5 31/0001-3 7 

OBJETO: 

Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n!! 11.487.015/0001-42 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 

terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia 
-MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 43.589.105,00 {quarenta e três milhões, quinhentos e oitenta e nove mil e cento e cinco 

reais) 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

28 de Agosto de 2025 

28 de Agosto de 2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: Secretaria Municipal de Governo e Gestão CNPJ: 06.191.001/0001-47 

LOGRADOURO: AV. NAGIB HAICKEL, S/N BAIRRO: CENTRO 

C!DADE: Santa luzia ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Leandro Dutra de Andrade CPF: 009.322.333-17 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: 
INGEST - GESTAO DE PESSOAS E 

CPF/CNPJ: 
SOCIEDADE 

48.182.699/0001-84 

RUA DOS AZULOES, OFFICE TOWER -
ENDEREÇO: 

COLUNA 31 SALA - 831, 1 
BAIRRO: RENASCENCA 

CIDADE: São Luís ESTADO: Maranhão 

CONTATO; (99) 8400-0000 1 (99) 98814-4358 E-MAIL: INGEST.SERVICOS@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE: Caíque Melo Santos CPF: 057.418.143-10 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Item Descrição Ma= Unidade Quant. Valor R$ Total 

Unit. 

O - AOSG - SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE INGEST Horas 4S0.200,00 R$ 14,10 R$ 6.347.820,00 

1 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150.200,00 1 Valor Total: RS 2.117.820,00 

efeltura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
618 HAICKEl, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

.transparencla.s.antaluzla.ma.gov.br 
Página 1 de 3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTAJlli. 
LUZIA~ 

2 

3 

• 4 

5 

Fundo da Educação Bâsica de Santa Luzia I Quantidade: 200.000,00 1 Valor Total: R$ 2.820.000,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 100.000,00 1 Valor Total: R$ 1.410.000,00 
O • AOSO • AUXILIAR OPERACIONAL DE 

SERVIÇOS DIVERSOS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

INGEST Horas 515.000,00 R$ 16,00 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão l Quantidade: 140.000,00 1 valor Total: RS 2.240.000,00 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia I Quantidade: 260.000,00 \ Valor Total: RS 4.160.000,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total: RS 1.840.000,00 

O - ASM • AUXILIAR EM SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÕES GERAIS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

INGEST Horas 515.000,00 R$ 14,20 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140.000,00 1 Valor Total: R$ 1.988.000,00 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia I Quantidade: 260.000,00 1 Valor Total: R$ 3.692.000,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 115.000,00 1 Valor Total: R$ 1.633.000,00 

O - CONDUTOR DE AMBULANCIA 1NGEST Horas 98.500,00 R$ 13,89 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 \ Valor Total: RS 0,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 98.500,00 1 Valor Total: R$ l.368.16S,OO 

O - CONDUTOR DE VEICULOS LEVES E 
MAQUINAS PESADAS 

lNGEST Horas 168.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 13,89 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 168.000,00 1 Valor Total: RS 2.333.520,00 

O - SERVIÇO DE APOIO A SAÚDE - refere-se a 
um conjunto de serviços que auxiliam as 
unidades de saúde na prestação de cuidados, 

R$ 8.240.000,00 

R$ 7.313.000,00 

R$ l.368.16S,OO 

R$ 2.333.520,00 

garantindo a qualidade e segurança do 
ambiente para pacientes e profissionais. Esses 
serviços incluem atividades como 

INGEST Horas 295.000,00 R$13,99 RS 4.127.050,00 

6 
manutenção, limpeza, cozinha, lavandaria, 
esterilização e sistemas de informação. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 295.000,00 1 Valor Total: RS 4.127.050,00 

O - PORTEIRO / RECEPCIONISTA / VIGIA · • PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PORTARIA, INGEST Horas 420.000,00 R$14,04 R$ 5.896.800,00 

7 

8 

9 

RECEPCIONISTA E VIGIA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão \ Quantidade: 120.000,00 1 Valor Total: R$ 1.684.800,00 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 225.000,00 1 Valor Total: RS 3.1S9.000,00 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 75.000,00 1 Valor Total: R$ 1.053.000,00 

O COORDENADOR E ENCARREGADO 
ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

INGEST Horas 295.000,00 R$ 14,25 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão j Quantidade: 145.000,00 \ Valor Total: R$ 2.066.250,00 

Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 150.000,00 1 Valor Tota!: R$ 2.137 .500,00 

O - SERVIÇOS TECNICOS PEDAGOGICOS / 
MONITOR ESCOLAR / CUIDADOR ESCOLAR/ INGEST Horas 268.500,00 R$14,00 

MEDIADOR ESCOlAR. 

QUANTIDADfS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: RS 0,00 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia I Quantidade: 268.500,00 1 Valor Total; RS 3.7S9.QOO,OO 

Valor Total 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.CIOl/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transpa~ncia,5antaluzla.ma.gov.br 

RS 4.203.750,00 

RS 3.759.000,00 

R$ 43.589.105,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA •. 

• 

• 

PELA GERENCIADORA 

Leandro Du de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

ASSINATURAS 

. . / PELOS PART0TY 
✓,1.k ~:"'{ .;,l,{;s.,L.,(Jç 

H~mes Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

• 
Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil -.~ ..... 

LU:ZIA~ 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2025 

PELA BENEFICIÁRIA 

Caique Melo Santos 
CPF n!! 057.418.143-10 
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A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TERMO DF. RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
A CÂVIARA MUNICIPAL DE SASTA I,UZIA-MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Luzia-MA, inscrito no CNPJ nº 06.759.062/0001-68, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, o senhor Ariel Miranda de Andrade, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do 
inciso VIII. do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o prm.-edimento de contratru;ão direta por Dispensa de Licitação, 
embasado no inciso li, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021. Considerando as informações, parecer. documentos e 
despachos contidos no Processo Administrativo nº 2025015/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 
OI 1/2025 reconhecida pela Assessoria Juridica da Câmara. para contratar a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.769.245/0001-92, objetivando ;LContratação de serviços de licenciamento de softwares de cronômetro, 

•

votação eletrônica e presença dos vereadores, para atender as necessidades câmara municipal de Santa Luzia - MA._ O valor 
global é de R$ 40,560,00 (Quarenta mil, quinhentos e sessenta reais), que será pago com recursos próprios: 1 CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OI PODER LEGISLATIVO 01 OI CÂMARA MUNICIPAL OI 01 00 CÂMARA 
MUNICIPAL 0l Legislativa 01 031 Ação Legislativa 01 031 0001 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA CÂMARA 

• 

MUNICIPAL OI 031 0001 2001 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATMDADES ADMTNISTRATTV AS 
Sendo assim, au1orizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. Santa Luzia/MA, 28 de agosto de 2025. Ariel Miranda de Andrade 

Presidente - CMSL 

Publicado por: Ariel Miranda de Andrade 

Código identificador: la.slpgagv2025082819ül!1ll 

'l·rr l'lat i,1 \111 n il'ipal de ( ,m l'rllll l' Cl·,t:1o - ~ .. \ 1 ( ,( )\ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 60/1025 

EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 60/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORJGEM 

:-." PROCESSO ADMINISTRATIVO 10012025 

!'-l"PROCESSO DF co:-;TRATAf"ÃO .l5l2025 

MODALIDADE ~~ão Eletrônico 

ÓRGÃO (;ERENCIAíX)R. ·~-cretaria Municipal de Go,·erni.> e (;estão 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N"2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página Zl8 



DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

REPRESD:T ANTE 

RAZÃO SOCIAL 

EXDEREÇO 

CIDADE 

CONTATO 

REPRESE:--:TA. .... TE 

Quinta, 28 de Agosto de 2025 VOL: 5 1 N2 1061 
ISSN 2965-5145 

ÓRGÀO(Sl PARTICIPA.'HF.(S): '5,ecrclaria Municipal de Educação e Fundo da Educaçàu Básica de Santa Luzia, 
r,--~PJ nº 30.370.531/0001-37 

t5ecrctana Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.487.0l S/0001--42 

OBH::TO ·ontrataçiio de empresa especiah.:ada para p=~ão de serviço, de mão de obra 
erecirizada para atender as necessidades das Secrctanas e Fundo, Municipais de 
anta Lwia ~A 

VALOR TO'í AL RHJ!STRAOO S 43.589.105,00 (quarmta e ub. m11hÕC>, gumtu:mos e 01\enta e nove mil e cen!o e 
·mco reais) 

VIGÊNCIA INICIAL 8 de A~<1sto de 2025 

VIGl'.NClA FINAI.: 8 de A,msto de 2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

f,c<.-retaria Municipal de Go~emo e CNPJ Pf' \91.(l()[/OO{l]-47 

r.cstiio 

V. NAG!ll HAICKF:L SfN BAIRRO 8'.TRO 

anta Lw.ia ESTAOO ~faranhão 

candro Dutra tlc Andnu.le CPF "'"'.322.H3-17 

DADOS DO BE:SEncÜRIO 

NGicST - GES r AO DE PESSOAS f CP~ CNPJ f'8.182.699 0001-84 
oc·1~.DAOE 

t:A DOS A.i:'.ULOCS. OFFICE TOWER BAIRRO ~ENASCENCA 
COLUNA 31 SALA - 831 1 

"ão l.uis ESTADO \1aranhão 

99) 8400-00001 (99) 98814-4358 1::-MAIL NGEST.SERVICOS'uGMA!L COM 

ainue Melo Santos CPF 57.4lM.143-IO 

DOS ITENS REGISTRADOS 

F,SPH'IFICAÇÓES E ITE'.li/S DA ARP 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N"2.200-2. DE 2001. GARANTINDO A AUTENllCIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Péfina .l/8 
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Quinta, 28 de Agosto de 2025 V0L: 5 1 N2 1061 
ISSN 2965-5145 

h= DeKri~ão Marca Unidade nullDt. VMlor Uoit. RS Total 

1 IJ-AOSG-
~ERVIÇOS Df. 

JNGEST Horas 450 200,00 RS\4.ll RS 6.347.820.0 

IMPEZA EM GERAI 
Rl:STAÇÃOOE 
ERVIÇOS DE 
ERVIÇOOE 
.IMPEZA E 
ONSERV AÇÃO EM 
I!,RAI 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Sl,cretaria Municipal de Governo e Gestão I Qu.anudadc. !50.200.001 Valor Total: RS2117.820.00 

undo da Educação Flasica de Sant.a L117la I Quantidade 200.000.00 1 Valor Total: RS 2.820.UOO.OO 

·undo :\1unic1nal de ~úde 1 " tidade 100.000 00 1 Valor Total: RS 1.410.000.00 

l P-AOSO- INGEST Ho= 515.000,00 RS 16.<l RS 8.240.000.íl 

"'UXIUAR 
~PERACIONAL DE 
5ERVl(,:OS 
)JVERSOS 

i)UANTIDADILS POR ÚRGÁO PARTICIPANTE 

~ecretaria Municipal de Governo e Ge~tio I Quaulldade: 140.000.001 Valor Total: RS 2.240 000,00 

fundo da Educação Básica de Santa Luna I Quantidade: 260.000.00 1 Valor Total: RS 4.!60.000.00 

undo Municio.ai de Saútlc I n. .• nlldade: 115.000.00 'Valor Total. R!i \.840.000.00 

3 IJ- AS~ - AUXILIAR 
~:--1 SERVIÇOS DE 
\IIANUTENÇÔFS 

lNGF.ST flora, 51.'i 000.00 R$ 14.2( R$ 7313.000. 

:iERAIS 

f)UA:oITIDADES PORÓRGÁO PARTICIPANTE 

~ecrctana Municipal de Go,·m,o e Gestão I QuanUdade: 140.000.00 1 Valor Total: R!i !.988.000.00 

undo da Fdoca,;im Básica de Santa Lw-ia I Quantidade: 260.000.00 1 Valm Total: R$ 3.1!92.000.00 

undo Munici•--1 de Saúde - tidade: 115.000.00 1 Valor Total: R$ l.633.000 00 

4 - CONDITfOR DE INGEST Ho= 9M 500.00 R$ \3,8 R.51.368.16 ~O( 

~RULAN('JA 

QUA:-ITIDADF.S POR ÓRGÃO PARTTCJPANTF. 

t'k-creta.ria Municipal de Governo e Gestão I Quanl1dadc: 0,00 1 Valor Total· R$ 0,00 

undo Mwiicinal de Saúde 1 ,,. !idade· 98 500 00 1 Valor Total: R$ l .36~. 165 00 

' - CONDUTOR DF. INGEST Ho= 168,000.00 R$ 13,k R5 2.333.5 ~l.()( 
VEIC'ULOS I.EVFS E 
',iAQUl'.'iAS 

F.SADAS 

QUA!'<TIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAl"-TE 

Secretaria Mwi1cipal de Governo e G""tão I Quant>dade: 168.000.001 Valor Tutal: RS 2.333.520.00 ! 
! 
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6 - SF.RVIC;O DF, lNGEST llon.s 295 000.00 R$ 1:l,9' RS 4.127 .050,0 

"PO!O A SAÚDF.-
refere-se a um conjunto 
ie s.crviços que 
uxiham as unidades d,: 

t1aúd~ na prestação de 
::uidados, garantindo a 
ual,dadt: e seguraru;a 
!o ambiente par.l 
ac1entcs e 

i,rofüsiomtis. fases 
.::rviços ,nduem 
tivid,ides como 

~anutcnçãn, hmpeza, 
oúnha. lavandaria.. 
sterilização e sistemas 

-1e informacão. 

:;'!UA.VfIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~..cretaria ~umcipal de Governo e Gestão I Qu.mudadc: 0.00 1 Valor Total· !Ui 0,00 

-undo Municioal de Saúde I nuantidade· 2'15.000 00 1 Valor Total· RS 4 127 .050 00 

' - PORTEIRO! INGEST Horas 420 000,00 RS 14.1>- RS S.8%.800.U 

ECF.PCIONISTA 1 
tvJGIA - PRESTA~'Ã.O 
~S SERVlC,.'OS DE 

ORTARIA, 
ECEPClONIST A E 
IGIA 

QUASTIDADF.S POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

"ecretaria Muni~ipal de Governo e Gcstào I Quantidade. 120.000,001 Valor Total: RS 1.61\4.800,00 

undo da Educaç.fo Bã.sica de Santa LUZla I Quanudade: 225.000.00 1 Valor Total: RS .'l. 159,000.00 

undo Municinal de Saúde I Ouant,dade: 75.000 00 1 Valor Toial. RS l .053.000.00 

' - COOROENAOOR INGFST Hora.s 295 000.00 RS 14.2 RS 4.203.750 O 
E ENCARREGADO 
ADMINISTRATIVO -
PREST A(ÀO OE 
'-'J'RVIÇOS DJ' 

OORDENAÇÃO 
AOMIN!STRATIVA F. 

1 
:-.CARREGADO ' 
DMIN!STRATTVO 

1 

QUA'.'ITIDAO[S POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 1 

Secretaria Municipal de GOVlTUO e Gestão I Quantidad.-: 145000.001 ValorTollll: R5 2.066 250.00 

·undo da Educarão Básica de Santa LUL1a' ''- aul!dade: 150.000.00 1 Valor Total: RS 2 137.500 00 

• t,. SERVIÇOS JNGEST Horas 168.500,00 RS 14.0C RS 3.759.0 )O_()( 

rEC'.'>,ICOS 
EDAGOGICOS 1 

,fONITOR ESCOLAR 
CUIDADOR 

1 ~SCOLAR-' 
~EDIADOR 
.SCOLAR. 1 

~UANTJDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1 

Secn:taria Municipal d<: Go,emo e Gcstlo I Quantidade: 0,00 1 Valor fota!: RS0,00 1 

l'undo da Educação Básica de Santa 1.uzia I Quantidade: 21>8.500,001 Valor Total: RS 3.759 000.00 
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Valor Total 

ASSINATURAS 

PELA GEREI\CIADORA 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Ponaria 004/2025 

PELOS PARTICIPANTES 

Henk James S1ha Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Pmtana: 006.'2025 

~~~~~ 
Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de EdUCllçãn 

Pnrtana: 00112025 
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